
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar coletivo dos alunos 

da rede municipal de educação, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

Data pretendida para contratação: 15 de maio de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 
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acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A Secretaria Municipal de Educação com a missão assegurar que todos os estudantes 

da rede municipal de ensino tenham acesso à educação de qualidade, independentemente de 

sua localização geográfica.  

Considerando que atualmente o município não possui a capacidade de prestar este 

serviço por meios próprios devido à ausência de veículos adequados e de pessoal qualificado. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em transporte escolar é indispensável 

para garantir o direito à educação, promovendo a igualdade e a inclusão dos alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

Em razão dessas premissas a contratação dos serviços de transporte escolar para a 

Rede Municipal e Estadual de Ensino visa atender a necessidade de transporte escolar para 

deslocamento dos estudantes no trajeto casa/escola e escola/casa, para o período escolar 

correspondente ao calendário Escolar de 2026, objetivando facilitar a participação dos 

estudantes nas aulas diárias, e também possibilitar sua participação em atividades 

extracurriculares, como visitas técnicas, eventos científicos, esportivos e culturais. 

A contratação incluirá a prestação de serviços de transporte escolar em áreas urbanas 

e rurais, abrangendo vias pavimentadas e não pavimentadas, com veículos devidamente 

regulamentados pelas normas do Detran – Pr, motoristas habilitados com a categoria D e 

curso de transporte escolar, preferencialmente EAR e com monitor devidamente habilitado 

para o exercício da sua função. 

A implementação de políticas públicas eficientes e inclusivas é fundamental para 

garantir o acesso universal à educação, um direito assegurado pela Constituição Federal de 

1988. Nesse contexto, o transporte escolar desempenha um papel estratégico na promoção da 

igualdade de oportunidades educacionais, especialmente em municípios onde as distâncias 

entre as residências dos alunos e as escolas podem ser um obstáculo ao acesso regular às 

aulas. 

Temos ainda outros instrumentos legais que regulamentam tal direito, como Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei 9.394/1996), que vem confirmar o 

disposto na Constituição, trazendo como garantias a serem prestadas pelo Estado, entre outras, 

a educação básica obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 

idade própria e os atendimentos ao educando, a educação pública, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 



 
 

 

 

Ademais, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA/90), além de reforçar 

diversos dispositivos constitucionais, assegura outros direitos educacionais ao público 

infanto-juvenil, relacionados a sua condição de desenvolvimento, como por exemplo, o acesso 

à Escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Diante exposto e dada importância do transporte escolar para assegurar o acesso 

igualitário à educação e promover a inclusão social, a contratação de uma empresa 

especializada torna-se imprescindível. Este serviço é um instrumento essencial para superar 

barreiras logísticas e garantir que todos os estudantes possam frequentar a escola de forma 

segura e eficiente. 

 

 

Da forma de medição e estimativa das Quantidades: 

 

Na presente contratação será utilizado o tipo de execução por “quilômetro rodado”, 

pois a Administração já possui conhecimento da distância das rotas, o que reduz ou inviabiliza 

o risco de superfaturamento por parte da Contratada, também porque sempre que é diminuída 

ou aumentada a rota, pelo fato de mudança de endereço de alunos, é feita a medição 

juntamente com o transportador.  

Além disso, como não é possível prever a quantidade de alunos ano a ano, portanto, 

essa forma de contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos trechos quando 

necessário. 

As atuais rotas estão relacionadas abaixo com as respectivas distâncias em 

quilometragem entre o primeiro embarque e a Escola Municipal Dom Bosco / Escola 

Municipal Júlia Ferezim Begali / CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual Humberto de Alencar Castelo 

Branco. Essas distâncias servirão como base para estimativa da quilometragem total para um 

contrato de 12 (doze) meses. 

As atuais rotas possuem média de quilometragem, considerando o ano letivo de 202 

dias e demais apontamentos anteriores, a quantidade total estimada de quilômetros por linha 

está descriminada na tabela a seguir: 

 

Rotas e Distâncias – Demanda Atual (em km) 

Nota 1: As informações sobre quilometragem foram extraídas no site do 

https://www.google.com.br/earth/. 

Nota 2: Para o cálculo da distância trajeto deverá ser considerado o arredondamento 

das casas decimais, tendo em vista que o trajeto foi traçado através do site informado, 

podendo haver diferenças mínimas nas linhas, desta forma, será considerado como distância 

https://www.google.com.br/earth/


 
 

 

 

da Linha nº 01 - Nome: Ponte preta / água das poças: 46 Km e a distância da Linha nº 02 - 

Nome: Cassemiro / água do cedro: 23 Km. 

 

Linha nº 01 - Nome: Ponte preta / água das poças: 

Percurso: 276 km diário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Linha nº 02 - Nome: Cassemiro / água do cedro: 

Percurso: 138 km diário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

O percurso das linhas será percorrido 3 (três) vezes ao dia, no período da manhã indo 

buscar os alunos, no meio do dia o qual levará os alunos do período da manhã e já irá trazer os 

aulos do período da tarde e à tarde onde levará os alunos do período da tarde. 

As quilometragens e rotas indicadas nos mapas acima servem apenas de referência 

para o ano letivo de 2026, não constituindo em hipótese nenhuma obrigação por parte do 

Departamento de Transporte Escolar de efetuá-las, podendo ser menor ou maior, de acordo 

com as necessidades, ou ainda, a Administração poderá solicitar que as viagens se originem 

de outros locais. Também poderão ser suspensos os serviços, se houver indicação das 

autoridades em relação à situação de pandemias ou estado de calamidade. 

Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de 2026 e anos 

subsequentes, deverá ser considerado:  

- Aproximadamente 202 dias letivos, podendo haver sábados letivos;  

- Horário das aulas de segunda a sexta-feira: das 07h20min às 17h45min;  

- Esses horários são apenas indicativos e poderão ser alterados pela Administração.  

Trata-se da prestação de serviço sob demanda, portanto, o serviço poderá ser 

interrompido durante a vigência do Contrato por interesse da Administração. O Departamento 

de Transporte Escolar não é obrigado a usar o serviço contratado na totalidade e reserva-se ao 

direito de interromper o serviço por interesse da Administração.  

As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os 

horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e 

sempre que for necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou 

mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.  

Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos 

veículos da garagem ou de outro ponto de referência a ser definido pela Administração.  

O Departamento de Transporte Escolar não garante uma quantidade mínima de 

quilômetros rodados por mês, pois pode ser alterado conforme a necessidade para atender os 

alunos, seja aumentando com a chegada de um aluno novo ou diminuindo devido a um aluno 

ter se mudado.  

Caso seja inaugurada rota diferente, o preço do quilômetro do tipo do veículo a ser 

utilizado deverá permanecer inalterado, exceto se comprovada a necessidade de modificação.  

A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, 

conforme os dias letivos. Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 03 

(três) dias úteis, serão prestados também nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação 

escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares em forma de viagens extras, não 

havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado. 



 
 

 

 

O planejamento do transporte escolar para o ano de 2026 será fundamentado no 

Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação de Borrazópolis/PR. 

O calendário prevê a realização de 202 dias letivos, conforme legislação vigente, que estipula 

a obrigatoriedade de um número mínimo de 200 dias de efetivo trabalho escolar para 

assegurar o cumprimento do conteúdo programático e o desenvolvimento integral dos alunos. 

 

Calendário Escolar 2026: 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 6.494/2025 – GS/SEED 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2026 

Janeiro 
 

Fevereiro 
 

Março 

D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 

    1  1 2  3                     
4 5 6 7 8 9 10  1 2 3 4 5 6 7  1 2 3 4 5 6 7 

11 12 13 14 15 16 17  8 9 10 11 12 13 14  8 9 10 11 12 13 14 

18 19 20 21 22 23 24  15 16 17 18 19 20 21  15 16 17 18 19 20 21 

25 26 27 28 29 30    31  22 23 24 25 26 27  28   22 23 24 25 26 27  28 

                29 30 31     

   14 dias letivos    22 dias letivos 

Abril  Maio  Junho 

D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 

    1  2  3 4         1 2            

5 6 7 8 9 10 11  3 4 5 6 7 8 9   1 2 3 4 5 6 

12 13 14 15 16 17 18  10 11 12 13 14 15 16  7 8 9 10 11 12 13 

19 20 21 22 23 24 25  17 18 19 20 21 22 23  14 15 16 17 18 19  20 

26 27 28 29 30    24 25 26 27 28 29 30  21 22 23 24 25 26      27 

        31        28 29 30     

  18 dias letivos   19 dias letivos   21 dias letivos 

Julho     Agosto  Setembro 

D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 

    1 2 3 4         1     1  2  3 4 5 

5 6 7 8 9 10 11  2 3 4 5 6 7 8  6 7 8 9 10 11 12 

12 13 14 15 16 17 18  9 10 11 12 13 14 15  13 14 15 16 17 18 19 

19 20 21 22 23 24 25  16 17 18 19 20 21 22  20 21 22 23 24 25 26 

26 27 28 29 30 31   23 24 25 26 27   28   29  27 28 29 30    

        30 31              

 08 dias letivos (1º sem)   05 dias letivos  (2º 

sem)  
22 dias letivos   

 21 dias letivos 

Outubro  Novembro  Dezembro 

D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S  D  S T Q Q S S 

    1 2 3               1 2 3 4 5 

4 5 6 7 8 9 10  1 2 3 4 5 6 7  6 7 8 9 10 11 12 

11 12 13 14 15 16 17  8 9 10 11 12 13 14  13 14 15 16 17 18 19 

18 19 20 21 22 23 24  15 16 17 18 19 20 21  20 21 22 23 24 25 26 

25 26 27 28 29 30 31  22 23 24 25 26 27  28   27 28 29 30 31   

        29 30              

20 dias letivos   19 dias letivos  13 dias letivos 

1º Jan - Ano Novo  21 Abr – Tiradentes  7 Set – Independência   15 Nov - Proclamação da República 

3  Abr – Paixão 
 1º Mai - Dia do trabalho  12 Out - N. Sra Aparecida   

20 Nov – Zumbi e Consciência Negra 

8 Dez- Feriado Municipal ( Padroeira) 

5 Abr – Páscoa  4 Jun - Corpus Christi  2 Nov - Finados   25 Dez – Natal 



 
 

 

 

Legenda 

 
Avaliação Trimestral 

 

1º T. – 05/02 a 14/05 -  63 d.l. 

2º T. – 18/05 a 04/09 – 70 d.l. 

3º T. – 08/09 a 18/12 -  69 d.l. 

 

Total =  202 dias letivos 

 

  Continuidade das férias ano letivo 2026   Feriado 

  Início e término das aulas   Recesso escolar 

  Início e término de trimestre   Conselho de Classe  (Contra turno) 

 Estudo e Planejamento  Início das férias ano letivo 2027 

 Sábado letivo  Integração Família na Escola  

 Fechamento do Ano Letivo  

1º semestre –  102 dias letivos                                               2º semestre -  100 dias letivos     

Observações 

1. Os dias destinados ao Estudo e Planejamento para profissionais da educação não poderão ser computados para cumprimento da exigência legal 

da carga horária letiva para os estudantes. Deliberação nº 02/2018 - CEE/PR. 

2. De 16 a 20 de março: Semana de combate à violência contra a mulher. Lei Nº 14.164/2021 

3. No dia 7 de Agosto se comemora o Dia do Funcionário de Escola. 

4. No dia 11 de Agosto se comemora o Dia do Estudante.  

5. No dia 13 de outubro se comemora o dia Internacional para a Redução do Risco e Desastre. 

6. No dia 15 de outubro se comemora o Dia do Professor, antecipado para o dia 13.  

7. No dia 28 de Outubro se comemora o Dia do Servidor Público. 

8. Não estão previstos os feriados municipais. 

9. Previsão de 201 dias. Para cursos de organização semestral, que necessitam de 100 dias letivos em cada semestre, observar os incisos II e III, 

do art. 2º. desta Resolução. 

10. Nos meses de maio e setembro ocorrerá a Prova Paraná 2026. 

 

A estimativa considera a possibilidade de reposições de aulas, atividades aos 

sábados, e a inclusão de eventos pedagógicos ou extracurriculares que complementem a 

formação dos estudantes. Dessa forma, o serviço de transporte escolar será estruturado de 

maneira flexível, garantindo que as necessidades da comunidade escolar sejam atendidas de 

forma eficiente e segura ao longo de todo o período letivo. 

Pelo exposto, e considerando o planejamento para o período 12 meses da contratação 

a definição da quantidade total estimada para a prestação do serviço de transporte escolar no 

ano de 2026 baseia-se nas rotas identificadas, na média de quilometragem diária percorrida e 

no número de dias letivos previstos no calendário escolar. Essa estimativa é essencial para 

garantir o planejamento adequado e a alocação eficiente de recursos, assegurando o 

atendimento pleno à demanda de transporte dos alunos da rede municipal e estadual de 

ensino. 

A metodologia utilizada para o cálculo considera as necessidades reais dos 

estudantes, incluindo deslocamentos em áreas urbanas e rurais, bem como ajustes necessários 

devido a mudanças no número de alunos ou alterações de endereço. Essa abordagem garante 

que o serviço contratado seja dimensionado de forma precisa, atendendo às exigências de 

flexibilidade e eficiência operacional. 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 
Linha nº 01 - Nome: Ponte Preta / Água das Poças. 

Veículo de no mínimo 18 lugares, com no máximo 15 anos de 
Km 60.000 



 
 

 

 

uso, para prestação de serviço de transporte escolar coletivo 

dos alunos da rede municipal de educação: entrada e saída de 

alunos - o percurso será realizado 3 vezes ao dia, nos períodos 

da manhã, meio-dia e tarde passando pelos bairros, de acordo 

com o cronograma/percurso definido pela Rede de Ensino. 

1. Horário: Entrada dos alunos das 07:20 às 08:00 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

2. Horário: Saída dos alunos das 11:30 as 11:45 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

3. Horário: Entrada dos alunos das 12:50 às 13:00 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

4. Horário: Saída dos alunos das 17:30 às 17:45 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

Vias pavimentadas e não pavimentadas, de segunda à sexta-

feira e eventualmente aos sábados, conforme calendário 

escolar. 

02 

Linha nº 02 - Nome: Cassemiro / Água do Cedro. 

Veículo de no mínimo 18 lugares, com no máximo 15 anos de 

uso, para prestação de serviço de transporte escolar coletivo 

dos alunos da rede municipal de educação: entrada e saída de 

alunos - o percurso será realizado 3 vezes ao dia, nos períodos 

da manhã, meio-dia e tarde passando pelos bairros, de acordo 

com o cronograma/percurso definido pela rede de ensino. 

1. Horário: Entrada dos alunos das 07:20 às 08:00 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

Km 32.000 



 
 

 

 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

2. Horário: Saída dos alunos das 11:30 às 11:45 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

3. Horário: Entrada dos alunos das 12:50 às 13:00 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

4. Horário: Saída dos alunos das 17:30 às 17:45 hs. - Escola 

Municipal Dom Bosco / Escola Municipal Júlia Ferezim Begali 

/ CMEI Meu Pequeno Príncipe / CMEI Irineuza Batista do 

Prado / Colégio Estadual José de Anchieta / Escola Estadual 

Humberto de Alencar Castelo Branco. 

Vias pavimentadas e não pavimentadas, de segunda à sexta-

feira e eventualmente aos sábados, conforme calendário 

escolar. 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

484 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.39.00.00. 1103 

485 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.39.00.00. 1104 

486 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.39.00.00. 1111 

487 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.39.00.00. 31118 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 



 
 

 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os serviços que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos serviços contratados, a execução será prestada de 

forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a 

necessidade. 

Ou seja, os serviços serão realizados conforme houver necessidade, de forma 

constante ou contínua. A execução ocorrerá para atender demandas específicas garantindo que 

a ata de registro de preços não implique obrigações duradouras, mas sim em serviços 

alinhados à necessidade eventual e específica. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 614.560,00 (seiscentos e 

quatorze mil, quinhentos e sessenta reais), compreendendo os fornecimentos, serviços, 

fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

O município somente pagará a contratada os km rodados realizados por roteiro 

mensalmente, constante do relatório emitido pela Secretaria Municipal de Educação, não 

estando o Município obrigado a pagar o que não for executado. 



 
 

 

 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Luciele de Carla Paulino Melo. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: Cleide da Silva Michelim. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 001/2025 e Pregão Eletrônico n.º 004/2025. 

 

 



 
 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cleide da Silva Michelim 

Secretária Municipal de Educação 


